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DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

Santana de Parnaíba/SP, 27 de maio de 2026. 

 
REF.: Pregão Eletrônico nº 004/2026 (Processo Administrativo nº 009/2026) 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letreiros luminosos em 
LED para as fachadas frontal e posterior do prédio da Câmara Municipal de Santana de 
Parnaíba.  
LICITANTE RECORRIDA: ART COMUNIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
LICITANTES RECORRENTES: PRIME 360 | PUBLICIDADE & MARKETING e ANF 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 
 
1. RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que 
visa a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de letreiros 
luminosos em LED. 

 
Após o regular processamento da fase de julgamento e habilitação, as 

empresas PRIME 360 | PUBLICIDADE & MARKETING e ANF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. interpuseram recursos administrativos face à 
decisão que declarou habilitada e vencedora do certame a empresa ART COMUNIC 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., pelo valor global de R$ 98.200,00. 

 
Em síntese, as recorrentes sustentaram que o saneamento efetuado por 

este Pregoeiro, que permitiu a juntada posterior da Declaração de Trabalho do Menor, 
Declaração de Enquadramento ME/EPP, Declaração Unificada e do comprovante de Visita 
Técnica, violou o princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, 
configurando afronta ao art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa PRIME 360 pleiteou, 
ainda, a análise detalhada da exequibilidade da proposta da vencedora. 
 
   A licitante recorrida apresentou contrarrazões em tempo hábil, aduzindo 
a preexistência jurídica dos documentos, devidamente assinados digitalmente antes da 
sessão pública, caracterizando mera falha operacional de upload. 
 
   Ato contínuo, os autos foram remetidos à Procuradoria Jurídica desta 
Edilidade. Em Parecer Jurídico, o órgão consultivo opinou textualmente pelo conhecimento 
e, no mérito, pelo improvimento dos recursos, ratificando a legalidade dos atos de 
saneamento e a regular verificação de exequibilidade operados por este Pregoeiro. 
 
   É o relatório. Passo a decidir. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 
 

Os recursos preenchem os pressupostos de admissibilidade, razão pela 
qual devem ser conhecidos. No mérito, contudo, as razões recursais não merecem prosperar, 
devendo ser mantida na íntegra a decisão recorrida, posicionamento este chancelado pelo 
parecer da Procuradoria Jurídica. 

 
2.1. Da Regularidade do Saneamento Formal (Art. 64, § 1º, da Lei nº 14.133/2021) 

 
   Conforme restou materialmente comprovado nos autos, as declarações 

exigidas pelo edital continham assinatura digital datada de 12/05/2026, ou seja, em momento 
anterior à própria abertura da fase de habilitação. Trata-se, portanto, de condição jurídica 
preexistente. 

 
   O saneamento realizado encontra amparo direto no art. 64, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que faculta expressamente a correção de erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. A jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União é pacífica no sentido de que o formalismo excessivo não pode se sobrepor 
ao interesse público e à busca pela proposta mais vantajosa, conforme o Acórdão nº 
1211/2021 – TCU – Plenário. Desclassificar a melhor proposta em razão de uma mera falha 
técnica de carregamento no sistema BBMNet configuraria manifesto prejuízo à Administração. 

 
2.2. Da Exequibilidade da Proposta e da Isonomia Procedimental 

 
Não prospera a alegação de violação à isonomia quanto à análise de 

preços. Este Pregoeiro adotou idêntico rito procedimental e rigor legal para todas as empresas 
que apresentaram lances inferiores ao patamar de 50% do valor estimado. 

 
As demais participantes (Participante 88675056 e Participante 071483) 

foram desclassificadas unicamente por sua própria inércia, visto que deixaram transcorrer os 
prazos concedidos sem apresentar as respectivas planilhas e justificativas. Diferentemente, a 
empresa ART COMUNIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, ao ser devidamente instada por 
meio de diligência, atendeu prontamente às exigências e demonstrou de forma robusta e 
analítica a exequibilidade de sua proposta. 

 
Incide ao caso a Súmula nº 262 do TCU, a qual determina que o limite legal 

gera presunção relativa de inexequibilidade, impondo o dever de conceder oportunidade para 
a licitante demonstrar a viabilidade econômica do seu preço, rito este estritamente observado 
no certame. 
 
3. DECISÃO 

 
Diante de todo o exposto, com fulcro na fundamentação técnica exarada 

no encaminhamento inicial, nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e, 
fundamentalmente, acolhendo o Parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, este 
Pregoeiro resolve:  

 
3.1. CONHECER dos recursos administrativos interpostos pelas empresas PRIME 360 | 
PUBLICIDADE & MARKETING LTDA. e ANF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS 
E FERRAMENTAS LTDA.; 
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3.2. No mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo integralmente a decisão que 
considerou HABILITADA e VENCEDORA do certame a empresa ART COMUNIC 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. pelo valor global de R$ 98.200,00; 
 
3.3. SUBMETER a presente decisão, acompanhada de todo o processo e do Parecer Jurídico, 
à Autoridade Superior (Presidente da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba) para fins de 
deliberação, decisão final e eventual adjudicação e homologação do certame, nos termos da 
legislação vigente. 
 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 
Rodrigo Formolo 

Pregoeiro 

 






